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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 8 DE MAIO DE 2000

I. Dia, hora e local: Assembléia Geral Extraordinária realizada em 8 de maio de 2000, às 10:00 horas, na sede social da
Companhia, à Av. Presidente Wilson, 231, 27º andar - parte, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. II.
Convocação: Dispensada, nos termos do disposto pelo artigo 124, Parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76. III. Presença:
Compareceram à Assembléia acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, como se extrai do Livro
de Presença dos Acionistas. IV. Mesa: Presidência: Carlos Ermírio de Moraes; Secretário: Pedro Henrique G. Teixeira. V.
Ordem do dia: Submeter à aprovação dos acionistas da Companhia as alterações aos itens VI.1.3, VII, VIII.4 e VIII.6 e a
inclusão do item X no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Pública, de Debêntures Simples, em Quatro Séries, de
DRAFT II Participações S.A.” registrado no 7º Ofício de Registro de Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro, no livro 3-b, sob nº
2052. VI. Deliberações: (i) Os acionistas tomaram, por unanimidade, as seguintes decisões relacionadas ao “Instrumento
Particular de Escritura da 1ª Emissão Pública, de Debêntures Simples, em Quatro Séries, de DRAFT II Participações S.A.”: 1)
Alterar o subitem VI.1.3 “Vencimento Antecipado” da Cláusula VI - “Demais Características das Debêntures”, complementando
a alínea “f” e acrescentando a alínea “g”, que passam a vigorar com a seguinte redação: “f) alteração do controle acionário da
Emissora e dos Intervenientes Garantidores; e g) a Companhia Paulista de Força e Luz perder a qualidade de concessionária
pública de fornecimento de energia elétrica.” 2) Alterar o item VII - “Obrigações Adicionais da Emissora”, acrescentando a
alínea “m”, que terá a seguinte redação: “m) verificar a observância dos limites de emissão prescritos no artigo 60 da Lei nº
6.404/76, em função da garantia real oferecida;" 3) Alterar a alínea “e” do item VIII.4. “Remuneração do Agente Fiduciário”,
passando a mesma a vigorar com a seguinte redação: “e) O Agente Fiduciário verificará a veracidade nas deliberações
societárias e em atos da administração da Emissora, e ainda qualquer documento ou  registro que lhe tenha sido encaminhado
pela Emissora ou por terceiro a seu pedido, para se basear nas suas decisões.” 4) Acrescentar novo subitem VIII.6.6 no Item
VIII.6 “Despesas do Agente Fiduciário”, que deverá ter a seguinte redação: “VIII.6.6. O Agente Fiduciário responderá perante
os debenturistas pelos prejuízos que lhes causar por culpa ou dolo no exercício de suas funções.” 5) Acrescentar o Item “X -
Declarações e Garantias”, que vigorará com a seguinte redação: “X - Declarações e Garantias  - A EMISSORA declara e
garante que: a) é uma sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis da República Federativa
do Brasil, estando na livre administração de seus bens; b) a celebração e execução do presente instrumento não viola nenhuma
disposição de seu Estatuto Social e nem tampouco as leis e regulamentos a que se submete; e c) a presente escritura de emissão é
documento válido, lícito e exeqüível nos termos das leis vigentes na República Federativa do Brasil.” (ii)  Os acionistas
deliberaram, por unanimidade, ratificar as demais disposições do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Pública, de
Debêntures Simples, em Quatro Séries, de DRAFT II Participações S.A.”, registrado no 7º Ofício de Registro de Imóveis da
Cidade do Rio de Janeiro, no livro 3-b, sob nº 2052, que não tenham sido alteradas ou retificadas pela presente Assembléia Geral
Extraordinária; e (iii)  Tendo em vista as alterações aprovadas no item “i” acima, os acionistas deliberaram, por unanimidade,
aprovar a redação do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Pública, de Debêntures
Simples, em Quatro Séries, da Companhia”, que, após assinado, será arquivado na sede da Companhia, nos termos do artigo 130,
Parágrafo 1º, alínea “a”, da Lei nº 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia e
lavrada a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes no livro próprio: Carlos Ermírio de
Moraes - Presidente, Pedro Henrique G. Teixeira - Secretário; VBC Energia S.A., representada por seus diretores, Sr. Eduardo
José Bernini e Sr. Marcelo Maia de Azevedo Corrêa; 521 Participações S.A., representada por seus procuradores, Sr. Alexandre
Vieiralves Schiappacassa e Sr. Luiz Cláudio Moreira Lessa; Bonaire Participações S.A., representada por seus diretores, Sr.
Roberto Eiras Messina e Sr. José Ferdinando Ducca; Antonio Audelino Correa Filho, Arlindo Magno de Oliveira, José Said de
Brito, Luiz Roberto Romero Gonçalves, Raphael Antonio Nogueira de Freitas, Roger Agnelli, Luiz Maurício Leuzinger,
Francisco Caprino Neto, Valéria Maria de Paula Rezende, Carlos Henrique Flory e José Ferdinando Ducca. Rio de Janeiro, 8 de
maio de 2000. Confere com o original lavrado em livro próprio. Pedro Henrique G. Teixeira - Secretário. Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro. Certifico o registro sob nome, número e data abaixo. Nº 00001071269 em 12.05.2000. Ronaldo da
Silva - Secretário Geral.   
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